
BSTãDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREI'EITI'RA MT'§ICIPÀ! DE DUÀS EST§,ÀDÀS

DrspENsÀ N" 00034/2024

coNÍRta'ro N" 00078/20211

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PEEr!]ÍURA T!!['I{ICÍPÀ,. DE
DIrÀa EsERÀDÀs E rERo orro rnÊs snrrrços. pRoDuÇôEs E EvENÍos
LlDÀ., pAFÀ ExECUÇÃo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRrMÍNÃDo NEsrE
TNSTRUMSNTO NÀ EORMA ÀBÀIXO:

Pefo presentê jnstrunento particular dê contrato, de um lado PRErErfuF,a MUNIcIpÀr DE DUÀs
ESfRADÀ.s - Rua do Coméicio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ a. 0B.lB?.012l000i 10,
neste ato representada pê14 Pl:efêita Joyce Renalfy Eelix Nunes de !igueiredo, Brasileira,
Casada, Euncionaria Publica. residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Ruraf
- Drlas Estradas - PB, CPE n" 090.407.504-40, Carteira dê ldentidàdê oô 3.510,572 SSp,
doravdqLe sirrplesnen'ê -ONtRÀ-AN-F, ê oo o rr ro têoo ZERO OITO fnÊS SrnWrçOS, PRODUÇõES E
EVEr{IOS LEDÀ, _ RUA JOAO BÀTISTÀ AMORIM, 511, BA]RRO NOVO - GUARABTRÀ . PB, CNPJ NO

26.551 .425 / AAAT'82, doravantê simplesmênte CONTRÀTADA, dêcidiram as partes contratantês
assinar o presente contrato, o quaf sê regêrá pelas cláusulas ê condiÇões sêguintes:

cúusulÀ pRrMErRÀ - Dos FutDÀlrrEsros :

Estê contrato decorre da Dispensa de LicitaÇâo nó A0O34/2A24, prôcessada nos temos da Lel no
14.133/202L; Deerêto MunicipaL 

^' 
'16/2023i e legislaÇâo pertinente, consi"deradas as aItêrações

posterlorês das refêridas nolmas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulâs deste contrato.

cráusut a sEcultDà - Do oB,JETo:
O presente cootrato, tem pôr: ôbjêtoi ContrataÇão dê empresa especializada em 1ôcaÇào de
êquipâmêntos profissionais dê sônorizaÇão, ilumínaÇão e painéis de LED, dêstinados aos êvêntôs
do Municipio de Duas Estradas - PB.

O sêrviÇo devêrá ser executado rigorosamêntê dê acordo com as condiÇôes êxpressas nestê
instaumento, proposta aprêsêntada, êspêcificaÇÕês técôicas cor rêspondentes, procêsso de
Dispensa de Licitação n" OAO34/2A24 e instiuÇões dô Contratante, documentos esses que iicam
fazendo partes lntegrantes do prêsêntê contrato, indepêndêntê de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por pr.eÇo unítáiio.

cráusuI,À TERcEraÀ - Do vÀroR E PREços:
o valor totâl deste contralo, a base do preÇo proposto, é de R$ 55.500,00 (CINQUENTÀ E CINco
MIL E OUINHENTOS REÀIS) .

P. UNItrARIO P. !!O:!ÀL
4.000,0 12. 000, 0

56x256 PIXES. PROCESSADORÀ DE VIDEO {DVL
]A DE 6OHZ, COM RESOLÜÇÃO TÍS]CÀ

sDr E RCA) , sERvrDoR DE vÍDEo, ltrArN P
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BUMPER, CÀBOS E ÀCÊSSÓRIOS. INCLUINDO TFÀNSMISSÃO
SIMULTÂNEÀ Ào VIVo CoMPoSTÀ PoR coMPUTÀDoR oU
?ABLETE DE BOÀ OUÀT-IDÀDE. SERVTDOR UNIVERSÀI.. MÊSÀ
DE CORTE, 02 CÀI.GRÀ DE vÍDEo coM TRIPÉ (co|,Í
OPERÀDOR). A INTERFÀCE, ifESÀ DE CORTE (COM

OPER.ADOR) UMÀ JNIDADL DC C!IITOS DE VÍDEO D]GITÀT
DE MÚLTTPLAS FUNÇÔES E ÜM MIXER DE ÁUD]o EM UMÀ
UNIDÀDE COMPACTA. QUÀIIDÀDÊ DE IMÀGEM COMPONENTE
DIG]TAIJ S:2;2:4 DE NÍYE]' DE EROADCÀST E Ef'EÍTOS E
OUTROS RICURSOS PROEISSIONÀIS COMO ÀNIMÀÇ-Ã,O DE
LOGO, OIIO I,NTRADÀS DE \.0É,O E SAiDAS DE I,UZ DE
S]NÀLIzAÇÃO. ESTÀNDO TUDO DE ÀCORDO COM ÀS NOR}'AS
EXIG]DÀS PEIO CORPO DE BOMBEIROS. CREÀ E ÀBNT. BEM
COMO A EMISSÀO E PÀGÀMENTO DÀ ÀRT PERÂNTE O
CONSEI,HO REGIONÀL PERTINENTE CREÀ/CFT.
PÀ]NEL DE LLD ALTÀ PH '1.9 iYM PARÀ TESTEIRÀ DE
PÀI,CO; PÀINEL DE I,ED DE ÀLTÀ RESOLUÇÃO PÀRÀ USO
INTERNO OU EXTERNO (TIPO OÚTDOOR) PH3.9MM, TÀXA DE
FRENQUENCIÀ DE 6AHZ, COM RESOLUÇÀO FÍSICA DE
256X256 PIXES. PROCESSÀDORÀ DE VÍDEO (DVL TIDML
VGÀ, SDI E RCÀ), SÊRVIDOR DE VÍDEO, MÀIN POIIER,
BUMPER, CÀBOS E ÀCESSÓRIOS. INCIUINDO TRÀNSMISSÁO
S]MULTÂNEÀ AO VIVO COMPOSTÀ POR COMPUTÀDOR OU
1ÀBÍ.E1E DE BOÀ OUAIIDÀDE, SERVIDOR UNIVERSÀT, MESÀ
DE CORTE, 02 CÂI.ÍERÂ DE V1DEO COM TRIPÉ (COM
OPERÀDOR). À II{TÊRFÀCE, MÉSÀ DE COR?E (COM

OPERÀDOR) ÜI.íÀ UNIDADE DE EEÉITOS DE VÍDEO DIGIÍA!
DE MÚLlIP!Às T.UNÇõES E UM MIXER DE ÁUDIo EM UMÀ
UN]DÀDE COMPÀCTÀ. QUÀIIDADE DE IMÀGEM COMPONENTE
DIGITÀL 4:2i2:4 DE NÍ\-EI DE BROÀDCÀST E EFEITOS E
OUTROS RECURSOS PROETSSIONÀIS COMO ANÍMÀÇÂO DE

LO6O, OITO ENTRÀDAS DE VÍDEO E SÀÍDÀS DE ],UZ DE

SINÀI,IZÀÇÀO. ESTÀNDO TUDO DE ACORDO CoM ÀS NoR},{AS
EXIGIDÀS PELO 'OPPO DÊ BOI4BETEOS. CFEA F ABNT. BEI4
COMO À EMISSÃO E PÀGÀ}4ENTO DÀ ÀRT PERÀNTE O
CONSE]-HO REGIONÀ]- PERT]NENTE CREÀ/CET.
SONORÍZAçÀO SOIV T-PO 2 // PA 01 - MESA DE SOM

DÍG]TÀL COM 48 CÀNÀIS E 16 SÀÍDÀS, 04
PROCESSADORES DE EEEITOS, GATE E COMPRESSOR POR

CÀNÀI, EQUÀI]ZÀDOR, DEI,ÀY, INVERSÃO DE FÀSE,
FÀNTHON POWER, PAD -IODB E I6 GúFICOS 31BÀNDÀS,
02- PROCESSÀDOR DIGITÀI- COM 2 ENTRÀDÀS E 6 SÀÍDAS,
16- CÀIXÀS DE St]B GRÂ\.'E COM 02 EÀLÀNTES DE 18" COM

2OOO!i, 16- CÀIXÀS DE ÀI.TA FREOüÉNC]À LINE ÀRRÀY
COM DISPÉRSÃO DE 120" COM 2XI2 -AOOW" + 1 DRIVER
15OW - SISTEMÀ DE ÀMPLIFICÀçÀO QUE ÀTENDA ÀS
NECESSIDÀDES DO STSTEI4À ÀCIMÀ E EIAÇÃO E CONEXÕES
PÀiÂ ÀS DEVIDÀS LIGAÇÕES MONITOR OI-MESÀ DE SOM

DIG]TÀT COM 48 CÀNÀIS E 24 SÀÍDÀS, 04
PROCESSÀDORES DE EFEITOS, GÀTE E COMPRESSOR POR
CANAÍ-, EQUÀ],IZÀDOR, DEI,ÀY, INVERSÃO DE F]ISE.
FÀNTHON POWER, PAD -2ODB E 24 GúF]COS 318ÀNDÀS,
O1- MÚLTICÀBO SPLITER COM 48 CANAIS, 7O MEIROS
PÂRÀ PÀ É 20 METROS PARA MONITOR, 02. PROCESSÀDOR]
D]GITAL COM 2 ENTRÂDAS C 6 SÀÍDAS, 02- CD PÍ,ÀYER E
.1 NOTEBOOK , 04- M]CROTONES SEM EIO UHF BÀSTÀO COM
BASE DE A],TÀ EREQÚÊNC]À, 4O_ M]CROEONES DINÂM]COS,
12- DIRECT BOX, 30_ PEDESTÀIS TIPO GÍRÀFÀ PARÃ
MICROFONE, 02- AMP]-IEICADOR T]PO CUBO DE 2OOW

PÀRÀ GU]TÀRÀÀ, 01- ÀMPL]EICADOR TIPO SISTEMÀ DE

SOOW P/C. BAIXO COM DUAS CÀIXÀS 1 FÀLÀNTE 15" E 4

rÀLÀNlES 10", 12- MONTTORES 2X12" + DRTVER. A4-
cÀrxÀs DE 2x18" 2000w PÀRÀ srDE , 04- cÀrxÀs DÉ

t-x15" 800w + 1x10" 400I,l + DRr\T 300w PÀRÀ SrDE.
BEM COMO À EMISSÀO E PÀGÀI,IENTO DÀ ÀRT PERÀNTE O

CONSETHO REGIONÀI PERTINENTE CREÀ/CET.

Diária
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03 3.000,00 9.000,00

03 8,000,00 24.ooo,oo

toàtl 55.500,00

cúusulÀ euÀRrÀ - Do REArrsrÀtiEtrro Elr sENuDo EsERrro:
Os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveig no prazo de um ano.
Dentxo do plazo de viq:ência do contrato e mediênte solicltaÇão do Contlatado, os preÇos
podêtão sof!e! rêajuste após o intêrrêgno dê um ano, na mesroa pioporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, torÂando-se por base o mês do orÇamento êstimado, exclusivamente para
as obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o intêlrêgno mínimo de um ano será contado a par.tir
dos efei"tos frnanceiros do último reajuste.
Nô caso de atraso ou não divulgaÇáo do lndice de reajustêmer1to, o Contratante pagará ao
Contratado a impoitância calculadâ pel-a última variáção conheclda, liquidando a difêrênça
correspondente tão loqo seja divulgâdo o índice definltivo. Fiea o Contratado obrigado a

apresenta! memória de cálculo rêfêrênte ao reajustamênto de prêços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer,
Nês afêriçõês finais, o índicê utilizado para leajuste será, obrigâtôrj-amenLe, o definitivo.



Caso o indice estabelecidc par:a reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa rÍrais ser uLifizado, será adctado, --m substltr.liÇão, o que vier a ser determlnado pefa
IegibldçAo errLAo ern vigo-r.
Na ausêncla de prevlsão lega1 quanto ao indice substatuto, as partes elegerâo novo índrce
oficial, para reajustamentô do preÇo do valor remanescente, por inelo de termo aditivo
0 realuste poderá ser reallzado por aposLllamento.
O praz., para resposta ao pedido Ce r.êstabelecimento do equllibrio econômico financeiro, quando
for c caso, será de até 1 (um) mês, contado da deta do fornêcimento da dôcumerllação
comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculáve1, observadas as
disposiçôes dos Àrts. 124 a 736, da l-ei 14.133/21

CLiíÚSI'LA OUINTA - DÀ DOTÀçÃO:
Ãs despesas corrêrão por conta
Recursos P!oD.rios do Municipio
06.00 - 13.695.2003.2026 - 500.

seguinte dotaÇão, constante do o:rÇamento vigentê:
Duas EsLradas:
3.3.90.39.01.

da
de

CüiUsUÍ,À sExEÀ - Do PÀGAMENTo:
O pagamento será efeluado medianle processo regular e em cbservância
adotados pefo Contratante, bem como as dlsposiÇôes dos A-rLs. 141 a

às normas e procedi mentos
146 da

seguinte maneirai Para ocorrer no prazo de +-rinta ciias, contados do periodo
Lêi 14.133/21; da

de adimpfemento.

cÍJ{I,sULÀ SÉTI},TÀ - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
ôs prazos máximos de inicio de etapas de êxecuÇão e de conôlusão do objêto ora contratado, quê
admitêln prorrogaÇão nas condiÇões e hrpóteses previstas \a Le-. 74.733/2021, estão abaixo
indicados e sêrão consideraalos da assinatura do Ccntratc:
e - Tnício: lmedialo;
b - ConclLrsão: 7 (sete) meses.
À vigência do presente côntrato ser:á determinada; após ? (sete) meses, consideladÀ da data de
sua asslnaturai podendo ser prc,!:rogada, nas hipóteses e nos terrnos dos Arts. 105 a 114, da Í,e1
14.).33/21 .

cuiusüLÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do CoNTRÀTÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento relal,ivo a execuÇào dos serviÇos efetivamente reali2ados, de acôrdo
com as respêctivas cláusulas do contr.ato;
b) - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla e ccmpleta fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabitidades conlr.atuais e legai s i
d) - Designar representantes com atrlbuiçôes de Gestor e Eiscal destê contrato, nos termos da
norna vigente, especialmenl:e para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamerlLe,
permir,ida a contrataÇào de terceiros para assistência e subsidio de infor:maÇÔes perLinentes a

essas atribuiÇÔes.

CLÁUSUIÀ NONÀ - DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTR,ATÀDO:

ai - Executar devidamente os serviÇos descritos no ob]elo supracitado, dentro dos neLhores
parâmetros de quelidade estabelecidos para o ramo de atrvadadê refacionada ao obi eto
contralual, com observância aos prazos estipufados;
b) - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à IeglslaÇão flscaf,
civíL, tributária e trabalhista, bem comô por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer titu]o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objêlo
côn Lratado;
c) - Ilanter preposto capacitado e idôneo, aceito pefo contratante, quando da execuÇão do
conLrato, que o rêprêsente integralmênte em iôdos os seus atos;
d - permitir e facilitar a f-iscalização do Contratante devendo prestar os informes e

e---o'ec', ertos soI-c-Làl s;
e) Sêrá responsável pefos danos causacios direLamente ao Contralante ou a l-erceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na erecução do contrato, não excluindo ou rê.lrlTindo êssa
responsabifidade a fiscafização ou o acompanhamento pefo ór9ão interessadoi
f) - Náo ceder, transferlr ou subcontratarr no todo ou em parte, o obleto deste iltsLr.umenl-o,
sem o conhecimenlo e a devlda autorízaÇão expressa do Conlratante;
q) - Menter, drtrante a vigência .lo contrato, em compatibitrdade com as obrigaÇôes assumídas,
toda. ,u condiÇõês de habrlltaÇão e qualrficaÇão exigidas no r.espêctivo processo 11c1Lêtór1o,
apresentando ao ContralêtrLe os documentos neeessáriosr sempre que solicitadÔ;
h) - Efetuar a execução dos serviÇos em perfeitas condiÇões, conforme especificaÇÔes, prazo e

]ôcal constantes no Termo de Referência e sêL]s anexos;
i) Nào sêr:á admitida a subcontrataÇão do objeto f.1citatórao;
j) - Reparar, corrigÍr, r:emôver7 reconstruil ou subst-ituir, a suas e)tpensas/ nÔ i'rtàl ou em

parr:e. o objeto do contrato em que sê vêrificarem vícios, defeitôs ou incorreÇóês rêsuLtantes
de sua êxecüÇáo ou de materiais nela empregados.

CÍ,i(USUIÂ DÉCIMÀ - DÀ ÀI,TERÀÇÀO E EXTINçÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralnente Pelô CônlraLênt--e
ou pol acordo entre as partes, nos casos e condiÇôes previstas nos Àris. 124 a 136 e sua
exti.Ção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditóriô e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Àr]-s. 13? a 139, todos.la Lei 7a.133/2c27.



c iugu,.À oÉctua pg,tlctnl' - Do sEcEE Grúrô:
Executada a presentê contratação e observadas as condiçôês de adimplemento das obrigaçõês
pâctuadas, os procedimentos e condições para receber ô seu objêto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da Lei 14.133/2021.
Por se tratar de serv-iÇo, a assinâtura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pefas partes/ quando verificado o cumprlmento das exiqênc.ias de caráter técnico, até 15
(qui-nze) dlas da comunicãÇão escrita do Contatado- No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, sêrá emitido e assinatura pêIag partes, apenas após o decurso dô prazo de
obselvaçâo ou vistoria, que conprove o àtendimento das exigências contratuais, nâo podendo
êsse prazo ser superior a 90 (novênta) dias, salvo em casos excêpcionais, dêvidamente
j usti ficados -

CLÁUET,IÀ DÉcItdÀ SEGUNDÀ - DÀs PEIIAÍ,IDÀDES:
o contratado será responsabilizadô administrativâ ê4te, fâcultada a defêsa no prazo IêgaI do
i4teressado, pêfas infrações previstas no À!t. 155, da Lei 14.L33/2021 e sêrão aplicadas, na
forma? condiÇôês, rêgrasr prazos e procêdiinêntos definidos nos Àrts. 156 a 163, dô mesmo
diplorôa legal, as seguintes sanÇões: a - advertência apli.cada exclusj"vamente pela infraÇão
administrativa de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, guando não se justificar a
imposição dê pênalidade mais grave; b - multa de mora de 0,53 (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do conElato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrataÇâo; c - multa de 101 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das
infraÇões administrativas previstas no referido Àrt, 155, d - impedimento de liciiar e
contatar no âmbito da ÀdmlnistraÇão Pública direta e indileta do ente federatÍvo que tlver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois ânos, aplicâda ao responsáve1 pêIas infraÇõês
admin j.stratiwas prêvistas nos incisos 1I, IIÍ, IV, V, Vf e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando náo se justificar a inposição de penalidade mais grave; e declaraÇão de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Àdnj.nistraÇão Pública direta e indireta de todos os
êntes fêder:alivos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇôes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e XII do caput do referido Àr!. 155, bem
como pefas infraçóes administrativas pr.evistas nos lncisos ÍI, I11, ÍV, v, vI e VII do caput
do mesmo artigo gue justifiquem a lmposiÇão de penafidade mais grave quê a sanção referida no
S 4" do referido Àrt. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sançóês pr:evistas na Le-i
t4.733/202L.
se o valor da multa ou indenizaçáo devida nào for recolhido no plazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado. será automalricamêntê deseontado da prime.ira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1* (um por cento) ao mê§,
ou, quando for o casô, cobrado judicialmente,

cr,Áosur,a DÉcruÀ rERcSrRÀ - DÀ conPENsàçÃo FtNAtfcEÍRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrunento, e desde que o
ContÍatâdo não tenha concorrido de algutna forma para o atlaso, sêrá admitida a cômpensação
financeira, devida dêsde a data limite fixada para o pagamenlo até a data corrêspondentê ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razãô do atraso no pagamento
sêrão cafcufados com utilizaÇâo da seguinte fórmula: EM - N x vP x I, onde: EM = encargos
noratóxios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentoi vP = valor da parcela a sêr pagai ê I = indice dê compensaÇâo financeira, assim
apurado: I : (Tx + 100) - 365, sendo Tx = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos úItimos doze
meses ou, na sua falta. un novo índice adotado pelo Govêrno Fêdêra1 que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabêlecido pala a compensaÇáo financeira vênha a ser extinto ou
dê qualquer forma 11âo possa maís ser utilizado, será adotado, em substituiÇâo, o que vie:r a
ser determinado pela legislaçâô êntão em vi.gor.

cl,Áust ,.À DÉcrüa euÀRrÀ - Do FoBo;
Para dirimír as questôes dêcorrêntês deste contrato, as partes elegem o Folo da Comarca de
Guarabira, Bstado da Paraiba.

E, por est.arem de pleno acordo, foi lavrado o prêsênte contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRATÀNTE

PB, 31 de Maió de 2424.

TESlÉMUNHÀS

Ço
JOYCÉ RENÀILY FELIX NUIÍES DE T'IGUEIREDO
Prefeita
090.407.504-40

Nas altelaÇôes unilaterais a que ae refere o j.nciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei
74.!33/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
ãcréscimos ou suPre§5Ões que se fizerem nos serviço§, de àtsé o respectivo limite fixadô no
Àrt. 125. do mesno dipfoma tegal, do valor j.nicial atualizado do contrato. Nenhurn acréscimo ou
supressâo poderá exceder o limite êstabelêcido. salvô as supressõês resultantes de acôrdo
ce]ebrado entre o§ contt:atante§.

oÇo o33.3J4 5t



PELO CON
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IIÍDÀ

sERVrÇOS,

CNPJ n" 26.551. 425/ AAAl-82

E EVE}ITOS


